
TERRENO BAIRRO
VILA NOVA - Oportunidade!
rua tranquila próximo ao co-
légio e mercado. Lote gran-
de e bom preço. Tratar(46)
9117-4993.

Classificados/Atos Oficiais

Sofá Clean!Sofá Clean!Sofá Clean!Sofá Clean!Sofá Clean!
- Limpeza e impermeabi-

lização de estofados, cor-
tinas, cadeiras e colchões.

- Limpeza de persianas,
cobertores, edredons, car-
petes e tapetes.

Orçamento sem compro-
misso. Ligue 3523-2229 e
8401-6093.
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VENDE-SE
VIEIRA IMÓVEIS - Sobrado de 155m²
- suíte, 2 quartos, sala, cozinha, la-
vanderia, churrasqueira, garagem p/
2carros, terreno nos fundos, frente
para o sol e fundos com vista para a
cidade - Apenas R$ 240.000,00. Con-
tato www.vieiraimoveisfb.com.br - (46)
3524-6790 ou (46) 3055-6564.

ÓTIMA LOCALIZAÇÃO! BAIRRO JARDIM SEMINÁRIO
- VENDAS TRATAR 3523-6333 - CRECI J4545

www.imobiliariasl.com.br            www.imoveisbeltrao.com.br

SOBRADOS FINANCIÁVEIS

VENDE-SE
EXCELENTE TERRENO - vista pa-
norâmica da cidade, 678m² Loteamen-
to São Cristóvão. Creci J4545 . Tra-
tar 3523-6333. (detalhes no
s i te )www. imob i l i a r ias l . com.br
www.imoveisbeltrao.com.br

EXCELENTE TERRENO COMERCI-
AL - 2.060m², de esquina na Cango.
Tratar (46) 9975-7088.

EXCELENTE TERRENO COMERCI-
AL - com 5.200m² (44x121), ótima
localização, no Vila Nova. Tratar (46)
9975-7088.

EXCELENTE TERRENO COMERCI-
AL - de esquina, com 7.880m²
(66x121) ótima localização. Vila Nova.
Tratar 9975-7088.

GHETTINO IMÓVEIS CRECI F/
11.104 - terreno bem localizado no
Jardim Bandeira em Marmeleiro, com
área de 360 m², aceita-se carro no
negócio, R$ 35.000,00, no dinheiro
R$ 33.000,00, (46) 3525-2395 e (46)
8801-1429.

GHETTINO IMÓVEIS CRECI F/
11.104 - terrenos no loteamento Ferla
em Marmeleiro, de 15x30m, a parir de
R$ 40.000,00, (46)3525-2395 e (46)
8801-1429.

IMOBILIÁRIA SENDESKI (vende) -
Lote de 420m², 12x35, no Bairro São
Cristóvão, por R$ 65.000,00, aceita
carro de até R$ 15.000,00. Interessa-
dos tratar 3523-5221/8816-8359 -
CRECI J- 4.463. (detalhes no site
REF: 145) www.imobiliariasendeski.
com.br

IMOBILIÁRIA SL - terrenos no lotea-
mento São Cristóvão Creci J4545 tra-
tar 3523-6333 www.imobiliariasl.
com.br (detalhes no site)

IMOBILIÁRIA TRINDADE - Lote na
rua Minas Gerais, bairro Industri-
al, próximo ao campo de futebol
do Industrial, com área de 12x44m
(528m²). Valor R$ 95.000,00, parce-
la-se. Tratar 3524 1818 ou 9108-3880
– www.imobiliariatrindadefb.
com.br

IMOBILIÁRIA TRINDADE - Lote pla-
no na Av. Progresso, bairro Cristo
Rei, com área de 270m² (15x18m).
Valor R$ 58 mil, parcela-se. Tratar
3524-1818 ou 9108-3880 –
www.imobiliariatrindadefb.com.br

IMOBILIÁRIA TRINDADE - Terreno
na Nova Concórdia, perímetro ur-
bano, a 50m do asfalto, com
4.000m². Recebe-se carro ou par-
cela. Tratar 3524-1818 ou 9108-3880
– www.imobiliariatrindadefb.
com.br

IMOBILIÁRIA TRINDADE - Terreno
plano de esquina. Área de 11mil
m² sendo 80m de frente para o as-
falto, próx. da Associação da Cai-
xa Econômica, saída para Itapeja-
ra D’Oeste. Valor R$ 310.000,00,
aceita - se casa, apto ou lote em
Florianópolis ou Chapecó. Tratar
3524-1818 ou 9108-3880 –
www.imobiliariatrindadefb.com.br

IMOBILIÁRIA TRINDADE - Lote de
974m², sendo 22.15x44m, na rua
Rio Grande do Sul, próximo ao
Mercado Cadori, bairro Alvorada.
Valor R$ 350.000,00, parcela-se.
Tratar 3524 1818 ou 9108-3880 –
www.imobiliariatrindadefb.com.br

IMOBILIÁRIA TRINDADE - Lote na
Rua Rio Grande do Sul, bairro
Nossa Senhora Aparecida, com
área de 1224m², sendo de 27x45m.
Valor R$ 850mil. Tratar 3524-1818
ou 9108-3880 –
www.imobiliariatrindadefb.com.br

LOTE - em Marmeleiro loteamento Co-
opamar. Tratar (46) 8805-2842.

LOTE- No bairro São Francisco, R:
Tocantins c/ Rubens Martins, 240m²,
tendo 13,50 de frente p/ rua, da escri-
tura separado e financiamento. R$
47 mil. Tratar (46) 9921-1325 ou no
endereço acima.

LOTE URBANO - ótimo lugar para re-
sidência (pronto para construção). R$
38.000,00. B: Jardim Virgínia, acima
dos açudes do Ibama. Tratar (46)
9103-1284

LOTEAMENTO BOA VISTA - Quer
morar bem e com qualidade de vida?
Invista no Loteamento Boa Vista.
Localização privilegiada, tranqüila e
com excelente valorização, nas pro-
ximidades da Unipar. Creci J4545.
Tratar (46)3523-6333. (Detalhes no
site) www.imobiliariasl.com.br
www.imoveisbeltrao.com.br

OPORTUNIDADE! IMOBILIÁRIA
TRINDADE - Lote urbano na Nova
Concórdia, com escritura, de 17.5m
de frente para o asfalto, com uma
área total de 1.293m². Valor R$
40mil, recebe-se carro ou parcela-
se. Tratar 3524- 1818 ou 9108-3880
– www.imobiliariatrindadefb.
com.br

TERRENO - 10x24, no bairro Guana-
bara, rua São Judas Tadeu. Tratar (46)
9913-2598 com Vino.

TERRENO - localizado no bairro Gua-
nabara, proximidades colégio da Can-
go. Aceita automóvel. Creci J4545 .
Tratar 3523-6333. (detalhes no site)
w w w . i m o b i l i a r i a s l . c o m . b r
www.imoveisbeltrao.com.br

TERRENO - c/ 450m², na Av. México
em Dois Vizinhos, pronto para cons-
truir. R$ 80.000,00. Tratar(46) 9913-
6626 ou 9900-9395.

TERRENO - de 547m² no bairro Aero-
porto, loteamento Laurindo. Creci
J4545. Tratar 3523-6333 (detalhes no
site) www.imobiliariasl.com.br
www.imoveisbeltrao.com.br

VENDE-SE
TERRENO BAIRRO VILA NOVA

- Oportunidade! rua tranquila pró-
ximo a colégio e mercado. Lote
grande e bom preço. Creci J4545.
Tratar 3523-6333. (Detalhes no
site). www.imobiliariasl.com.br
www.imoveisbeltrao.com.br

VENDE-SE

VENDE-SE
TRATOR SANTA MATILDE - modelo
CD 400. R$ 12.000,00. Tratar (46)
8801-1014.

COMPRA-SE
COMPRO TÍTULO DO MARRECAS.
Tratar (46) 8818-4582 com Oberdan.

TERRENO - localizado no bairro Jar-
dim Seminário - R$45.000,00. Creci
J4545 . Tratar 3523-6333. (detalhes
no site) www.imobiliariasl.com.br
www.imoveisbeltrao.com.br

TERRENO - no Jardim Seminário, R$
70.000,00. Creci J4545. Tratar 3523-
6333. (detalhes no site)
w w w . i m o b i l i a r i a s l . c o m . b r
www.imoveisbeltrao.com.br

TERRENO- 15X24m², B: Jardim Itália
I, todo murado, R$ 80 mil. Tratar (46)
3523-0360 ou 8401-6605.

A MAGIA DOS BALÕES DECORAÇÃO DE FESTAS INFANTIS E EVENTOS EM
GERAL-(46) 9109-3628/9925-1464 amagiadosbaloes@hotmail.com ou
www.amagiadosbaloes.com.br.

ARBEL COMPRESSORES E LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO - Av. Duque de
Caxias, 386, Trevo do B: Alvorada. Tratar (46) 3524-2596 e 3524-2406.

DISK MUDANÇAS ARCO-ÍRIS Locais e interestaduais, embalagens, monta-
gens e desmontagens. A Mudanças Arco-Íris foi eleita pela pesquisa Jornal de
Beltrão Destaque pelo 8º ano consecutivo. R. Octaviano T. dos Santos, 624,
Centro. Tratar (46) 3523-1082 e-mail: arcoiris@wln.com.br, visite o nosso site
www.mudancasarcoiris.com

DISK MUDANÇAS MARSARO - 0,95 o km rodado (longa distância). Caminhão
baú. Disponibilizamos cobertores, caixas e plástico bolha. Com montagem e
desmontagem de móveis. Retorno com descontos especiais de Curitiba, Foz
do Iguaçu, Lucas do Rio Verde -MT, e Joinville. Tratar (46) 8802-2030/9976-
6500. marsaro.fretes.mudancas@hotmail.com

DISK MUDANÇAS MARSARO - 0,95 o km rodado (longa distância). Caminhão
baú. Disponibilizamos cobertores, caixas e plástico bolha. Com montagem e
desmontagem de móveis. Retorno com descontos especiais de Curitiba, Foz
do Iguaçu, Lucas do Rio Verde -MT, e Joinville. Tratar (46) 8802-2030/9976-
6500. marsaro.fretes.mudancas@hotmail.com

LAVAGEM DE TELHADO - não deixe que a sujeira do telhado tire a beleza de
sua casa, lavamos telhados com produtos adequados.Fazemos orçamento
sem compromisso. Tratar (46) 8817-0700.

LIMPEBEL - A limpeza que faltava para a sua obra! Limpeza pós obra,
lavagem e impermeabilização de prédios pastilhado, limpeza de piso e vidros,
lavagem e pintura de telhados. Atendemos em toda a região.Tratar (46) 8817-
0700/3527-1374, R: Venezuela, 903. C/ Cassiano Cordeiro.

TERRAPLENAGEM CONSTRUTER - Serviços de escavação e aterro, loca-
ção de máquinas. Escavadeira hidráulica, trator de esteira, retroescavadeira
e pá carregadeira. Transporte com carreta prancha. Tratar (46) 3524-3226/
9115-7220.

TERRAPLENAGEM VALÉRIO - Venda de terra; Aterros. LIMPEZA DE LOTES
e terraplenagem; Serviços de pá-car-
regadeira e retroescavadeira e esca-
vadeira hidráulica p/ açudes, locação
de máquinas. Tratar (46) 3523-1753 ou
9917-2131.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
EDITAL Nº 171/2011

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO para conhecimento
dos interessados que os candidatos abaixo nominados  estão inscritos à participarem
do CONCURSO PÚBLICO, de preenchimento de vagas do Quadro Único de pessoal
deste Município à realizar-se no dia 09/10/2011, conforme consta do Edital nº 168/2011
de 08/09/2011.

I – CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
NOME: INSCRIÇÃO:
EVA SALETE SOARES 01
MARISTELA WACHTEL BIZZOTTO 02
JUCELE APARECIDA DERENGOWSKI 03
CLEUDETE GHIZZI 04
GESSICA ROMANSKI 05
ELIS MARA ZILIO DA SILVA 06
SOLANGE FATIMA DA SILVA 07
EDNA GABRIELI DA SILVA 08
LORENI DE FATIMA DE ALMEIDA 09
CLARICE GHIZZI 10
EDEMAR SCOTINI 11
NELI GONÇALVES CORREA 12
LORENE FÁTIMA RODRIGUES GOTZ 13
JUSSARA LARSEN 14
SIDIVANE ZANCANARO 15
ROSELI PADILHA DA LUZ 16
ROZELI LIMA DA SILVA PORTELA 17
FRANCIELE PITRO BELLI 18
SOLANGE DOS SANJOS 19
SONIA DOS ANJOS MARCHINIAK 20
MARIANE DE FATIMA CAMARGO 21
GIZELI DIENI GESSER 23
FRANCIELI DOS SANTOS 24
SIMONE APARECIDA PERONDI 25
CLEIDE GRASSI MARASCHIN 26
TATIELE ROMANSKI 27
MARLENE CHAVES 28
ERONILDE MALAGUTTI 29
ROSELI SOARES 30
DAYANE RODRIGUES MAHL 31
JAQUELAINE LUZIA MATTEI GESSER 32
EUNICE TITTÃO 33
JAQUELINE BERTOLDO 34
DALVA CONCEIÇÃO BELLETINI 35
ALANA BOING 36
ZÉLIA BERTHOLDO 37
JOSMAR NOGUEIRA 38
SOLECI ZENI 40
MARIA DOLORES DE AZEVEDO 42
DIEGO DE VARGA 43
ROSANE MARIA RAIZER 44
MAGDA SONIELI COSTA 45
FRANCIELI EVANGELISTA DOS SANTOS 47
EDINEIA APARECIDA VIEIRA 49
JOCELEI VACCA 50
GICELIA FERREIRA SOARES 51
SORLEI FRETTA 53
ELENICE DOS SANTOS BITENCOURT 54
VOLNEY RUFATTO 55
II – CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
NOME: INSCRIÇÃO:
CLEUSA BOSA PINZON 39
MARLI CECCON RIBEIRO 41
GIELY DEISY DA CUNHA 46
IVANIR DE CAMPOS 48
VANUZEA DA SILVA ALBANO HONORATO 52
Inscreveram-se para participar do presente CONCURSO PÚBLICO, 54 (cinqüenta

e quatro) candidatos inscritos, conforme consta do presente Edital.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos trinta

dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

Registre-se e Publique-se.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO



DILMAR TÚRMINA
PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
EDITAL Nº 170/2011

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO para conhecimento
dos interessados que os candidatos abaixo nominados estão inscritos à participarem
do CONCURSO PÚBLICO, de preenchimento de vagas do Quadro Único de pessoal
deste Município à realizar-se no dia 09/10/2011, conforme consta do Edital nº 167/2011
de 08/09/2011.

I – CARGO: ADVOGADO
NOME: INSCRIÇÃO:
EVERTON BERNARDI 42
CAROLINE SOUZA DE LIMA 43
EDERSON ROBERTO DALLA COSTA 105
SCHELLI ANNE BASSO 119
ALEXANDRE COLETTO DA ROCHA 161
EVERTON MUELLER 166
OTÁVIO AUGUSTO INÁCIO MASSIGNAN 175
ANDRÉIA LAÍS PIZATO 198
KARINA MAIER 216
MAYRA C. SANTOS CONRADO PASQUALETTO 217
HERBERT CORRÊA BARROS 247
IONE MARGARIDA DOS SANTOS 249
WILLIAN RODRIGO MULLER 327
PRISCILA AMANCIO 329
II – CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
NOME: INSCRIÇÃO:
ALEXANDRE TIEZZI ZUNTINE 49
WANDREY ANGELO ZATTA 143
ALCIONE GRIS 147
FRANCISCO TREVISAN 280
III – CARGO: CONTADOR
NOME: INSCRIÇÃO:
VELOIR GIRALDI 100
VLADINEI GOMES APOLINÁRIO 113
RODRIGO LOPES DA SILVA 123
AMANDA CHAVES FREITA 181
EZEKIEL DENGO 202
ALDIR NILO BERNARDI 204
LUCIANE PAVNOSKI 284
LEONIRA LEPCHAKI 298
VIVIANE LUCIA VITTO 299
DESEMIRA CERVI 321
NILSON BERGAMINI JUNIOR 333
IV – CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL
NOME: INSCRIÇÃO:
BRUNO MAX BORGUEZAN 132
BARBARA FERREIRA SURCIN 133
V – CARGO: ODONTÓLOGO
NOME: INSCRIÇÃO:
CRISTIELE BUSNELO 16
FRANCIELI GALVAN 25
LUIS FERNANDO LATREILLE 44
JEDRYEL ZARTH 111
LUCIANO ALBERTO WOYTOWICZ PACHECO 162
AGEU ANTONIO GUERRA 167
KELLYN JANAINA LORENZI 176
ROSANE FARESIN 201
FARLEI GLAUDESTON GEHLEN 206
DOUGLAS RODRIGO ZANELLA 253
JEFERSON AYRES TORRES 282
MARLON SOLIGO 306
VI – CARGO: ENFERMEIRA(O)
NOME: INSCRIÇÃO:
BERNADETE BERNARDO DA SILVA 27
MARILEY GIROTO 28
FRANCIELI GRABOWSKI 29
GÉSSICA CRISTINA CASANI 30
ANA PAULA PADILHA 38
JULIANI GISLERY 48
ELISANGELA BERTOL 62
EDINA DE SOUZA 71
FRANCIELI TESSARO 72
CRISLEY BUSNELLO 76
KELLI CRISTINA DE SOUZA 102
LISANE CARDOSO MENDES 103
ROBERTA VICARI 104
MAIRA ADRIANE CHINAZZO 106
CRISTIANE APARECIDA MACHADO 115
ARYADNE MENDES RESTELATTO 116
ADRIANA DREHER PILZ 120
MARLUSSY SOARES 121
JAQUELINE CORDEIRO DOS SANTOS 131
FERNANDA CONSTANTINO VELASCO 134
FRANCIELI REBONATTO MACHADO 139
DAIANE BORSATI 140
EDINEIA DA SILVA RAMOS 141
JULIANE MEDEIROS DA SILVA 142
INDIANARA CECHINEL 146
JAILENE RAMUSKI 150
JULIANA PACHECO LINHARES 153
ROSIANE DE AGUIAR 156
JEANE CARLA NEUBERGER 170
IARA ANAY CHARLENE PIANA 172
CLAUDETE MEURER 173
SOELI BRUFATI 192
ALINE DENISE CATANEO 222
GILSON SERGIO LEIDENTZ 231
JACKSON DE JESUS 232
JEORGE LUIS GONSALVES 233
JACIR KONCIKOVSKI 234
ANA PAULA CHERPINSKY 236
THAIS DA SILVA CORREA 238
JAIANA KEVILIN GUBERT 239
MARCELO JOSÉ GOMES 269
SARAH NAYANE DA ROSA 274
ERITON ANTONIO ALVES 275
KEULLIN CRISTIAN OLIBONI 276
DÉLIA DE OLIVEIRA 283
MÁRCIA DE MIRANDA 289
JACIRA DA SILVA DIAS LOPES 294
VANESSA ROSSETTO 325
ANGELICA AMANCIO 326
GREICY ZATT 351
VII – CARGO: FARMACÊUTICO
NOME: INSCRIÇÃO:
BRUNA VITES DOARTE 33
MICHELY CALGAROTTO GALVAN 63
HELOISE CASARIL 79
SAYEDNE KATRY STEINHEUZER 108
ANGELISA TOSCAN 186
KAREN CARDOSO 215
POLLYANA DE SOUZA LUCAS 281
ADIAGNE BIANCHINI FRETTA 290
GREIZE MAIARA GIACOMELLI 316
KELLY CRISTINE MIZUTA 332
VIII – CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
NOME: INSCRIÇÃO:
NELI PACHECO 03
CRISTINA SCHENKEL MIOLA 107
CRISTIANE ANA CASAGRANDE KLEIN 118
ELEANDRA ARALDI 168
FABIANE NATALINA MAROSTICA 171
CIRCE RODRIGUES PADILHA 197
ELAINE CALGAROTO 199
LUCIANI APARECIDA BERTI 209
GIOVANA BIOLCHI MARTINS 210
CLENI SALETE TELES 211
ROSELI DE PAULA PRESTES 226
DEIZE BRANDÃO 227
LORENI DE PAULA FURLANETTO 228
KEITI ROSA BANARDELI 262
ENIRSON FERNANDO MACAGNAN 354
ELIZANDRA MULLER OGLIARI 338
IX – CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
NOME: INSCRIÇÃO:
PAOLA PIVA LATREILLE 02
JOSÉ CARLOS DIAS 08
FRANCIELI MARIA CAZELLA 185

ALAN GHIZONI BEAL 203
FERNANDO FREIRE CIOLA 223
TIAGO FRANCIO 224
EDISON ANTONIO PIN 225
JONAS JEAN ZARTH 237
EDSON SPIASSI 248
ADOLAR VICENTE BOETTCHER 268
CLEVERSON CONHIZAK 292
ROBERTA CARNEIRO DA FONTOURA PEREIRA 330
GUSTAVO TOSCAN 331
RODRIGO BERTANHA FRANCO 349
X – CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
NOME: INSCRIÇÃO:
DAIANE CRISTINA DOS SANTOS 07
SIMONI GREGOLON GRASSI 92
PATRICIA LAIANE MANICA 97
TAILA APARECIDA MINSKI 117
ANA CARLA DE OLIVEIRA 126
ELIANE TATSCH 127
ELISANGELA ALVES DE OLIVEIRA 129
VANESSA CAZELLA 190
VANDO VITOR SOARES ALMEIDA 212
LEANDRO CESAR PIZATO EDUARDO 246
FRANCIELE FRANCISCHINI 308
XI – CARGO: PROFESSOR DE ARTES
NOME: INSCRIÇÃO:
ANA MARIA STAVSKI REFFATTI 01
ELENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 163
RONALDO THIBES 241
FRANCIELLI FELISSETTI ZANOLLA 322
XII – CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS
NOME: INSCRIÇÃO:
MARILENE APARECIDA GALVÃO PEREIRA 307
JANE MARIA FIORI 324
JACQUELINE VIEIRA DOS ANJOS GODOY 356
XIII – CARGO: PROFESSOR DE ESPANHOL
NOME: INSCRIÇÃO:
ROSANGELA RODRIGUES DA COSTA 21
LEONILDE VIEIRA DOS SANTOS 41
NEIVA GIROTO ROFINO 78
ROSECLER HAMERA 87
ROSELI LOPES DOS SANTOS 296
XIV – CARGO: PSICÓLOGO
NOME: INSCRIÇÃO:
DENIZIA SCHMITT 31
DANIELI PESSINI 188
ANDRESSA DE BARROS CORDEIRO 245
CARLA DE ARAUJO WENGEN 286
FRANCINE CRISTINA MARCHETTO 291
XV – CARGO: SECRETÁRIA
NOME: INSCRIÇÃO:
JANAINA DOS SANTOS 10
ANDRESSA JOSIANE MAY 24
FRANCIANE FATIMA STAVSKI 51
LEDIANE APARECIDA FERRON 57
MARIA MARTA ROCHA DA SILVA 65
VERIDIANA MORESQUI 74
SILVANE ZANCANARO 94
MÔNICA SCHORNER 110
MARIESTER TITTÃO 137
ELIANE TOMAZ DE MIRANDA 196
GEZIELI BRITES DE MIRANDA 207
CHRIS GRAZIELLE VITOR DA SILVA 252
POLIANE MARA RECK 259
MÔNICA CRISTINA ELI 260
CACIELI ALINE BACHI 278
CRISTIANE ZORZAN 279
IVONETE BELLETINI 300
ANA PAULA SOARES 310
CARIM NAIARA SAVIGHAGO 313
ALINE RAQUEL FANTIN 340
XVI – CARGO: FISCAL FAZENDÁRIO
NOME: INSCRIÇÃO:
MATEUS GODOY RIBEIRO 17
JONAS VINICIO GESSER 50
VANDERLEI CAETANO 73
ASSIS BORGES DE OLIVEIRA 160
PIERRI FABIO PEIXER 243
ELTON DOS SANTOS MAJOR 251
CLEIVAN REFFATTI 256
MARCELO FERREIRA DA SILVA 287
LUIZ CARLOS FRETTA 311
JAIR DOS SANTOS 318
ITACIR ANTONIO ALVES PERÃO 347
XVII – CARGO: AUXILIAR DE CONTABILIDADE
NOME: INSCRIÇÃO:
TAILA DAIANE SOUZA 75
MIRTES APARECIDA MORI 77
ADRIANA DA SILVA 83
ÉLIVAN ANTUNES DE OLIVEIRA 93
LUCAS PACHECO 95
HOSANA MATIAS ALVES 109
JOSAFAT GULHAK 179
RICARDO AFFONSO MARCA 184
DOUGLAS BORTONCELLO 230
XVIII – CARGO: TÉCNICO AGROPECUÁRIO
NOME: INSCRIÇÃO:
MARCELO ZAMPIVA 84
JACKSON BOING 193
CÉLIO OLIVIO PERES 264
DIRCEU LOHN 267
ANDRÉ LUIZ MICHELON 323
MICHEL RODRIGO KUHN 359
XIX – CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA
NOME: INSCRIÇÃO:
PEDRO JUNIOR BRISIDA 159
SIDNEI SOARES 317
FÁBIO KREFF 334
XX – CARGO: TÉCNICO FLORESTAL
NOME: INSCRIÇÃO:
MARCIO RAMÃO 355
XXI – CARGO: AGENTE SOCIAL
NOME: INSCRIÇÃO:
EDINA REGINA GHIZZI 195
JULIANE DE SOUZA 345
DENISE DA SILVA ALBANO 348
XXII – CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
NOME: INSCRIÇÃO:
MARCOS ROBERTO ZAFFARI 82
HALISSON CARLOS PACHECO 218
SANDRO PAULO BORTONCELLO 229
ROSANGELA ROEGELIN 257
MARCELO LASKOSKI 288
EDINEIA LEÃO 320
LIDIA LUCIANE MULLER 328
XXIII – CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
NOME: INSCRIÇÃO:
LETICIA BOEIRA DA ROCHA 05
SIRLEI DA ROCHA 09
JOSIANE DA SILVA OLIVEIRA 14
CLEONICE APARECIDA VARELA 19
JUCILEI CRISTIANE ROMAUSKI 20
ANA LÚCIA SCHORNER 26
EDENILCE APARECIDA SCHLLEMER 32
ELIANE BELLETINI 36
ENEMERCIA ONETTA 37
MARIA GESIANE PHILIPIAK 45
PRISCILA DE OLIVEIRA VARGAS 46
DEBORA DA LUZ 52
ROSELI LUZIA DE SOUZA 53
KELI ADAIANE WASEM 54
JOHANES JUNIOR FELIPPI 60
JENIFER NOGUEIRA PONTE 61
BRUNA EDUARDA FURLANETTO DIAS 64
ANA PAULA BORGES DA SILVA 66
ADEMIR VIEIRA 67
ALINE CLEIRI VIEIRA 68
ELAINE DUNS 80
JOZIANE BORGES DE OLIVEIRA 81

MARILAINE ZORZAN 91
FIDELIS JÚNIOR BELLETINI 130
ERLE CHARLE PEREIRA RAMOS 135
JÚLIO CÉSAR GUARNIERI 136
BEATRIZ CATARINA DA ROSA 148
JANETE BERTOLDO 149
MARILI RODRIGUES DE OLIVEIRA 152
ANDERSON RODRIGO GRIZON 154
EDINA OGLIARI 164
PRISCILA DA SILVA 165
VANDERLEI VERDI 174
NEUSA DE FATIMA ANDREJOW 178
CRISLAINE DA SILVA 180
ELENICE LOPES DOS SANTOS 187
ALINE PATRICIA HABLICH 191
LIANE FRANCISCA ELI 200
GEOVANE DOS SANTOS PHILIPIAK 213
FAGNER BIZ DE SOUZA 214
CLAUDETE GONÇALVES VIEIRA 219
JOZIANE CAPPELLESSO 242
ANDREIA WON MILLER 250
PAULA REGINA RODRIGUES 263
ROSINEI DA SILVA 266
JANETE FLORES DOS SANTOS VIEIRA 270
ADRIELI TOZETTO 271
SIRLEI DE FATIMA PERONDI 273
TATIANA DE AGUIAR 277
KELLY CRISTINA APARECIDA GOMES VIEIRA 295
JOSLAINE LEPCHAKI 297
OLIMPIA DE FÁTIMA DAMASIO TELES 301
ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA 314
OSNIMAR ORBEN GESSER 315
FABIULA MELISSA PINTO PAZ 319
IVONETE BORGES SIMIONI LEÃO 335
JENIFER DE OLIVEIRA MOTA 337
CLEITON FABIO RECK 341
MARCIANE ANA BIRCK ZAFFARI 342
JESSICA POLEZE 352
ANA PAULA DA SILVA BERTOLDO 358
XXIV – CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO (NECESSIDADES ESPECIAIS)
NOME: INSCRIÇÃO:
MARCELO BERTOLDO 89
CLECI FURST 157
LUCIMAR BITENCOURT SILVA 293
XXV – CARGO: MECÂNICO E SOLDADOR
NOME: INSCRIÇÃO:
FERNANDO PHILIPIAK DA SILVA 88
VALDIR ANTUNES DOS SANTOS 96
VALDINEI CIXESKI 99
GILNEI JOSÉ HEFLER 221
JOSMAR LEMES DE MORAIS 272
JEOVAN DE MELLO NECKEL 285
AURIVAN LUIZ FRETTA 303
VLADIMIR GOMES APOLINÁRIO 346
XXVI – CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA
NOME: INSCRIÇÃO:
MARCOS SANDRO FERREIRA DA SILVA 12
JOSÉ PADILHA DA LUZ 13
MARCOS PILONETTO 39
ITACIR COUSSEAU 40
ODINI CASTILHOS 55
EDSON LUIS ELI 56
ADEMILSON CARLOS THOMAZ 98
JOCEMAR PEDRO DONIDA 124
EUCLIDES JOSÉ TRUMI 125
LUIZ MERLINI 128
ANTENOR BELLETINI 145
ALCI BALBINOTTI 151
IVÂNDIO BERTOLDO 169
NELSON MALAGUTTI 205
IZAC DE PAULA BARBOSA 235
JOCEMAR ANTONIO RIZZON 244
VALDIR LOCH 255
MARCIO LEWANDOSKI 304
RONALDO WALENDORFF 305
CELSO LERIA 353
XXVII – CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA DE PNEUS
NOME: INSCRIÇÃO:
NEREU RIBEIRO DE GODOY 34
TIAGO SOARES DA SILVA 58
VALDIR POLLOM 122
DANIEL RODRIGUES VALENDORFF 138
LEONILDO MATHIAS 155
FERNANDO LEVANDOSKI 158
EVERTON MERLINI 177
ADEMAR PACIFICO PORTELA 183
JOCINEI SCHMOELLER 194
ANTONIO DOS SANTOS MALAGUTTI 336
VALMIR DE OLIVEIRA 339
GENILSON WALENDORFF 343
XXVIII – CARGO: OPERADOR NAVAL
NOME: INSCRIÇÃO:
SEBASTIÃO GONSALVES DE ALCANTARA 114
FABIANO GOTZ 240
JOEL FRANÇA 258
OSMAR KANOFF 265
JAIRO RIBEIRO DOS SANTOS 350
XXIX – CARGO: AUXILIAR OPERADOR NAVAL
NOME: INSCRIÇÃO:
CLEOMAR DA SILVA 11
ADILSON ZAFFARI 69
ADELAR PEREIRA DA SILVA 261
CLAUDINEI PACIFICO PORTELA 357
XXX – CARGO: OPERÁRIO
NOME: INSCRIÇÃO:
JOÃO MARCOS DA LUZ 06
SERGIO LUIS TRACZINSKI 18
ADÃO BUENO 35
EMERSON JOSÉ TEODORO 47
VALDINEI DA SILVA 70
EDEMIR GHIZZI 90
JOSÉ DE OLIVEIRA 144
ANTONIO RODRIGUES 254
LAURO LOOSE 344
PAULO ROSA ROBERTO 360
XXXI – CARGO: SERVENTE
NOME: INSCRIÇÃO:
CIRLEI DE FÁTIMA VIEIRA 04
SIRLEI ROSÁRIA ROSA RIBEIRO 15
MARINES PILONETTO LOPES DA SILVA 22
SUZANA ALEXANDRE 23
MARELI RAMOS DA SILVA 85
IARA GOMES 86
ANGELA MARIA ALVES 101
NERCI DE SOUZA BOENO 182
MARIA SELOI SPENAZZATTO DE AMARAL 189
ELZA DE FATIMA TEODORO 302
DÉBORA TOMAZ DE MIRANDA 309
XXXII – CARGO: JARDINEIRO
NOME: INSCRIÇÃO:
ROBERTO CARLOS RIBEIRO 59
PAULO CEZAR VIEIRA 112
ELEANDRO VALENDORFF 208
EDEGAR DE OLIVEIRA 220
VALDENIR SCHORNER 312
Inscreveram-se para participar do presente CONCURSO PÚBLICO, 414 (quatrocen-

tos e catorze) candidatos inscritos, conforme consta do presente Edital.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos trinta

dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Vitorino

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO PRESENCIAL” Nº 030/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº
2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/
93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licita-
ção na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 030/2011, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de horas máquina e
caminhão, tipo trator esteira, escavadeira hidráulica, retro escavadeira, carregadeira,
caminhão caçamba truck e caminhão plataforma truck a ser utilizadas em abertura de
valas, aterros, terraplenagem, construção e limpeza de bueiros, corte de terra, casca-
lhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 13 de outubro de 2011 – às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em sua

sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 14:00  horas do dia  20/10/2011, LICITA-
ÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , tipo de Licitação MENOR PREÇO POR
LOTE sob o  regime REGISTRO DE PREÇOS n.º 064/2011, objetivando o CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM GERAL
PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.

O edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir do
dia 30 de setembro de 2011, das 08:30 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas às 17:00
horas e informações pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 29 de setembro de 2011
 AILTON ALVARO VENTURA JUNIOR

Pregoeiro Oficial do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em sua

sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00  horas do dia  20/10/2011, LICITA-
ÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , tipo de Licitação MENOR PREÇO POR
LOTE sob o  regime REGISTRO DE PREÇOS n.º 063/2011, objetivando o CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E
ALINHAMENTO NOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.

O edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir do
dia 30 de setembro de 2011, das 08:30 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas às 17:00
horas e informações pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 29 de setembro de 2011
AILTON ALVARO VENTURA JUNIOR

Pregoeiro Oficial do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em sua

sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00 horas do dia 21/10/2011, LICITA-
ÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo de Licitação  – MENOR PREÇO POR
ITEM, sob o  nº 065/2011, objetivando-se AQUISIÇÃO DE COBERTURA COM ESTRUTU-
RA METÁLICA, TELHAS DE POLICARBONATO, DUAS TESOURAS E PILARES U 75 MM,
TERÇAS 75X14, PINTURA E INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER, a partir do dia 30 de setembro, das 08:30 horas às 11:30
horas e das 13:30 horas às 17:30 horas e informações pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 30 de setembro de 2011.
AILTON ALVARO VENTURA JUNIOR

Pregoeiro Oficial do Município

DECRETO  nº 2505/2011
Ementa: Abre credito Adicional Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco

mil reais) no orçamento do município e da outras providências.
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e com base na Lei nº 1110/2010, de 14.12.2010,
D E C R E T A

Artigo 1º - Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do
município, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes
Dotações Orçamentárias:

0800 – SECR. DES. URBANO, INDUSTRIA E COMÉRCIO
0801 – DIVISÃO DE DESENV. URBANO
15.451.0014.2.027 – Manter a Secretaria de Desenvolvimento Urbano
3.3.90.30-217-1507– Material de Consumo  ...................................................R$ 15.000,00
3.3.90.39-140-1507 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica...............R$ 20.000,00
Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no
SIM-AM 2011 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribu-
nal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Art. 3º - Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recursos
do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do Artigo 43 da Lei Federal
4.320/64 e alterações, da seguinte Receita: 12.20.29.00.01.00.00 - Cosip

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitorino, 26 de setembro de 2011.
VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, C ULTURA, ESPORTE E LAZER

RESOLUÇÃO Nº  005/2011
Cessa as Classes Especiais, das Escolas Municipais Menino Jesus e José Bonifácio,

no segundo semestre de 2011.
O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer de Vitorino,  com funda-

mento no disposto nas Constituições Federal e Estadual, na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, no Estatuto da Criança e do Adolescente e considerando que:

1- A educação especial para atendimento escolar de educandos portadores de
necessidades especiais deve ser realizada, preferencialmente, na rede regular de
ensino, em classes comuns com apoio de serviços especializados organizados na pró-
pria escola ou em centros de apoio regionais;

2-  A integração, permanência, progressão e sucesso escolar de alunos porta-
dores de necessidades especiais em classes comuns do ensino regular representam a
alternativa mais eficaz no processo de atendimento desse alunado;

3- Em função das condições específicas dos alunos das Classes Especiais da
Escola Municipal Menino Jesus, período da tarde e Escola Municipal José Bonifácio,
período da tarde, por terem sido avaliados e classificados para o ensino regular, resol-
ve:

Art. 1º- Cessar o Funcionamento de 01(uma) Classe Especial, área da           Deficiência
Mental, na Escola Municipal Menino Jesus – Educação Infantil e Ensino Fundamental,
situada na Rua Padre Henrique Vicenzi, 50, do Município de Vitorino, NRE de Pato
Branco, mantida pela Prefeitura Municipal, a partir do dia 01 de outubro de 2011.

Art. 2º-   Cessar    o   Funcionamento  de  01(uma)   Classe   Especial, área da Deficiência
Mental autorizada através do Decreto nº 1578 de 27/05/1992,   na Escola    Municipal
José     Bonifácio   –   Educação    Infantil    e   Ensino Fundamental,  situada   na   Rua
Presidente kennedy, 1220,  do Município de Vitorino, NRE de Pato Branco, mantida pela
Prefeitura Municipal, a partir do dia 01 de outubro de 2011.

Art. 3º Os alunos portadores de necessidades especiais, remanescentes  destas tur-
mas, serão  matriculados no ensino regular de acordo com as indicações das avaliações
realizadas pela Psicóloga e pelo Coordenação Pedagógica das referidas escolas.

Art. 4º- Os docentes das turmas que são cessadas devem ser remanejados de acordo
com as necessidades da Rede Municipal de Ensino.

Art. 5º- Os Serviços de Apoio Pedagógico Especializado aos alunos inclusos no en-
sino regular serão implementados através da sala de recursos e multifuncionais  com
atendimento por professor especializado, em horários programados de acordo com as
necessidades dos alunos, e, em período diverso daquele em que freqüentarem as clas-
ses comuns da própria escola;

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer em Vitori-
no- PR em 29 de setembro de 2011.

Prof. Dr. Dirceu Antonio Ruaro
Secretário Municipal de Educação, Cultura,

 Esportes e Lazer
DEC 1995/2008

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
LEI Nº 1.860, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011.

Autoriza a contratação temporária de Servidor.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso e gozo das atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contratar temporariamente até 3 (três)
operadores de máquinas, para atender a necessidade de excepcional interesse público.

Parágrafo Único. O vencimento, carga horária e atribuições são as mesmas previstas
para os detentores do cargo efetivo.

Art. 2º A contratação de que trata o art. 1º, desta Lei, terá a duração máxima de 6 (seis)
meses, podendo ser renovada por igual período, havendo necessidade e interesse
público comprovados.

Art. 3º O recrutamento dos servidores será precedido de processo seletivo simplifica-
do e observará as especificações exigidas para o cargo.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentá-
ria própria, constante nas seguintes rubricas:

Funcional Programática Fonte
05 DEPTO.  DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
05.01 Divisão de Viação
2678200052.013000 Manutenção dos Trabalhos Rodoviários
3.1.90.11.00.0000117 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 01000
3.1.90.13.00.0000118 Obrigações patronais – INSS                      01000
3.1.90.16.00.0000119     Outras despesas variáveis – pessoal civil   01000
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos trinta dias do mês de setembro

do ano de dois mil e onze.
 LUIZ FERNANDO BANDEIRA
        Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
PORTARIA 2343/2011

SÚMULA – Nomeia as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas em Concurso Pú-
blico, para assumir  o Cargo de Enfermeiro.

VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 71, inciso II, letra “b”
da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Edital nº 035/2007, e Editais de Convo-
cação nº 013/2011 e nº 015/2011.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear em caráter efetivo as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas em

Concurso Público, nos termos do Edital nº 035/2007, e Editais de Convocação nº 013/
2011 e nº 015/2011, na ordem de classificação, nomeadas a partir de 01 de outubro de
2011, no Cargo de Enfermeiro, com carga horária de 40 horas semanal.

NOME      CLASSIFICAÇÃO      RG                     CPF
CHARLENE KRUHS                5º    9.235.623-0    041.523.249-02
TANIA PREIS DALLE LASTE               7º    8.841.015-7    046.208.849-95
Art. 2º Ficam as servidoras, lotadas no Departamento de Saúde e Ação Social, onde

desempenharão as atribuições inerentes a seus cargos.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor

na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
EM 30 DE SETEMBRO DE 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Câmara Municipal de Vereadores
de Francisco Beltrão

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 2º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2011. Aos vinte e
nove dias no mês de Setembro de dois mil e onze, às onze horas e dez minutos, no
Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Para-
ná, perante a Comissão de Finanças e Orçamentos, com a presença de várias autori-
dades e munícipes, compareceu o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Wilmar
Reichembach, em conformidade com o disposto do § 4º, Artigo 9º da Lei Complementar
101 – Lei de Responsabilidade Fiscal. O Presidente da Comissão de Finanças e Orça-
mentos, Senhor Vereador Anízio Cezar Pereira, deu por aberto os trabalhos da Audi-
ência Pública, passando a palavra ao Prefeito Municipal, Senhor Wilmar Reichembach,
que saudou os presentes, agradeceu a presença de todos na Câmara Municipal, prin-
cipalmente os Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamentos. Na seqüência
passou as mãos do Presidente da Comissão, os seguintes documentos: - Relatório
resumido da Execução Orçamentária do 4º Bimestre de 2011 e respectiva publicação;
- Relatório da Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2011 e respectiva publicação. Na
seqüência apresentou as ações do orçamento anual do Município para o exercício
financeiro de 2012, tendo em vista o contido no artigo 48 da Lei Complementar nº 101-
Lei de Responsabilidade Fiscal. Encerrando a presente Audiência Pública às onze
horas e quarenta e oito minutos, ficando a mesma gravada em Programa de Áudio na
Câmara Municipal de Vereadores.

ANIZIO CEZAR PEREIRA
Presidente

IVO SANTOS
Secretário

DAZIO LUIZ ZANATTA
Relator

PORTARIA Nº 080/2011
ALCIR VALENTIM PIGOSO, Prefeito em exercício de Pérola D’Oeste, Estado do Para-

ná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias, a partir do dia 01.10.2011 a 30.10.2011,
o Servidor Público Municipal, Sr. NOEL BATISTA DOS SANTOS, ocupante do cargo efe-
tivo de Serviços gerais, Nível 04 do grupo ocupacional 04 - Serviços Auxiliares, referen-
te ao período aquisitivo 01.09.2010 à 31.08.2011.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação revo-
gando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, em 01 de outubro de 2011.

PORTARIA Nº 081/2011
ALCIR VALENTIM PIGOSO, Prefeito em exercício de Pérola D’Oeste, Estado do Para-

ná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias, a partir do dia 01.10.2011 a 30.10.2011,
o Servidor Público Municipal, Sr. NOELI DE MATOS, ocupante do cargo efetivo de Agente
de Saúde, nível 04 do grupo ocupacional 06 – Saúde e Bem Estar Social, referente ao
período aquisitivo 09.08.2010 à 08.08.2011.

   Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação revo-
gando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, em 01 de outubro de 2011.

PORTARIA Nº 082/2011
ALCIR VALENTIM PIGOSO, Prefeito em exercício de Pérola D’Oeste, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 014/92, 188/
98,  189/98, 197/98, 300/02, 330/03 e alterações,

R E S O L V E:
  Art. 1º. CONCEDER 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade à Servidora

Pública Municipal ALINE REGINA BASSE MATHEUSS, ocupante de Cargo em Comissão
de Nutricionista Alimentar, Nível C-7, do Grupo Ocupacional 01 –Supervisão e Adminis-
tração Superior e , com início em 01.10.2011 e término em 28.01.2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, em 01 de outubro de 2011.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
PREGOEIRO
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Prefeitura Municipal de Vitorino
PORTARIA Nº 083/2011

ALCIR VALENTIM PIGOSO, Prefeito em exercício de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 014/92, 188/98,
189/98, 197/98, 300/02, 330/03 e alterações,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER a reassunção, da Servidora Pública Municipal, JAQUELINE ES-

TER DALLA LIBERA, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar Administra-
tivo, Nível 11, do Grupo Ocupacional 02 - Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, em 01 de outubro de 2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2011
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços Odontológicos para

o Município de Pérola D’Oeste/PR, a preços fixos, e sem reajuste de acordo com as
condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 30/
2011, vencedora do item 01.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D’Oeste/PR.
CONTRATADA: REGIS RODRIGUES DUTRA & Cia LTDA.
ORIGEM: Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 30/2011 realizado em 22/09/

2011.
VALOR: R$ 30.880,00 (trinta oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: até 31/12/2012 a contar da data de sua assinatura.
DATA DO FIRMAMENTO: 29/09/2011.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 94/2010
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 94/2010, tendo por objeto alterar a

Vigência Contratual.
CONTRATANTE: O Município de Pérola D’Oeste.
CONTRATADA: Empresa Clinica Medica Lv Ltda.
ORIGEM: Contrato de Prestação de Serviços nº 94/2010.
VIGÊNCIA ORIGINAL: 20/09/2011 até 19/09/2011.
VIGÊNCIA ADITIVADA: 19/09/2011 até 18/09/2012.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 19/09/2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 86/2011
OBJETO: Execução de Sistema de abastecimento de água na Linha São José Ope-

rário, zona rural do município de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, tipo menor preço,
em regime de empreitado por preço global referente ao Convênio nº 014/2008, cele-
brado entre a Fundação Nacional da Saúde - FUNASA e o Município de PÉROLA
D’OESTE/PR, tudo conforme projetos de engenharia e memoriais descritivos, planilhas
orçamentárias e cronograma físico-financeiro que fazem parte integrante do Edital,
sendo a presente licitação em regime de Empreitada por Preço Global.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D’Oeste – Pr.
CONTRATADA: Perfuribel Poços Artesianos Ltda.
ORIGEM: Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 04/2011 de 25/08/2011.
VALOR: R$106.295,39 (cento e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e trinta e

nove centavos).
VIGÊNCIA: até 26/12/2011, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 28/09/2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2011
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios

e materiais de limpeza destinados a atender a Demanda dos Departamentos da Prefei-
tura municipal do município de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, de acordo com as
condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 29/
2011, vencedora dos itens 20, 42, 43, 54, 86, 87, 88 e 91.

CONTRATANTE: Município de Pérola D’Oeste – Pr.
CONTRATADA: V. BASSANESI & CIA LTDA.
 ORIGEM: Edital de Licitação Modalidade de Pregão Presencial 29/2011.
VALOR: R$ 8.318,00(oito mil trezentos e dezoito reais).
VIGÊNCIA: O Contrato terá início na data de sua assinatura com validade de 15

(quinze) meses, podendo ser prorrogado.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/09/2011.

  EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2011
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpeza destinados a

atender a demanda dos departamentos da prefeitura municipal do município de Pérola
D’Oeste/PR, em conformidade com o constante nas normas, exigências e condições
geral do edital modalidade Pregão Presencial nº 29/2011, vencedora dos itens 01, 03,
04, 10, 13, 16, 17, 27, 28, 29, 30, 61, 62, 66, 74, 76, 101, 111 e 115.

CONTRATANTE: Município de Pérola D’Oeste – Pr.
CONTRATADA: RUBIELI NARA DAHMER VACARIN.
ORIGEM: Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 29/2011.
VALOR: R$ 12.138,80 (doze mil cento e trinta e oito reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: O Contrato terá início na data de sua assinatura com validade de 15

(quinze) meses, podendo ser prorrogado.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/09/2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2011
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpeza para atender

a demanda dos departamentos da prefeitura municipal do município de Pérola D’Oeste/
PR, em conformidade com o constante nas normas, exigências e condições geral do
edital modalidade Pregão Presencial nº 29/2011, vencedora dos itens: 06, 08, 11, 14,
21, 22, 31, 35, 36, 37, 44, 45, 46, 50, 51, 52, 57, 58, 59, 64, 71, 73, 75, 90, 94, 95, 96, 102,
103, 104, 105, 106, 107 e 112.

CONTRATANTE: Município de Pérola D’Oeste – Pr.
CONTRATADA: IRMÃOS MENUSSI LTDA.
ORIGEM: Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 29/2011.
VALOR: R$ 12.080,75 (doze mil e oitenta reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: O Contrato terá início na data de sua assinatura com validade de 15

(quinze) meses, podendo ser prorrogado.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/09/2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/2011
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpeza destinados a

atender a demanda dos departamentos da prefeitura municipal do município de Pérola
D’Oeste/PR, em conformidade com o constante nas normas, exigências e condições
geral do edital modalidade Pregão Presencial nº 29/2011, vencedora dos itens: 02, 05,
07, 09, 12, 15, 18, 19, 23, 24, 25, 26, 32, 33, 34, 38, 39, 40, 41, 47, 48, 49, 53, 55, 56, 60,
63, 65, 67, 68, 69, 70, 72, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 89, 92, 93, 97, 98, 99, 100,
108, 109, 110, 113, 114, 116, 117 e 118.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D’Oeste – Pr.
CONTRATADA: GILMAR LUCIETTO & CIA LTDA.
ORIGEM: Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 29/2011.
VALOR: R$ 15.130,05 (quinze mil cento e trinta reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/09/2011.

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em sua

sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00 horas do dia 24/10/2011, LICITA-
ÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo de Licitação  – MENOR PREÇO POR
ITEM, sob o  nº 066/2011, objetivando-se AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ENFEITES
NATALINOS PARA ORNAMENTAÇÃO DA AVENIDA BRASIL ARGENTINA, NA PRAÇA PA-
DRE LUIZ BASSO E NA ROTATORIA EM FERTE A IGREJA MATRIZ, a partir do dia 30 de
setembro, das 08:30 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas e informa-
ções pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 30 de setembro de 2011.
AILTON ALVARO VENTURA JUNIOR

Pregoeiro Oficial do Município

 O Município de Francisco Beltrão Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devi-
damente inscrito no CNPJ/MF sob nº 778165010001/66, representado pelo Secretá-
rio Municipal de Administração, torna público Extrato de Contrato individual por prazo
determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional interes-
se público, com fundamento no Artigo 37 inciso IX da CF e artigo 1º da Lei Municipal
2815/2001.

PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e Angélica Iurko.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços como Agente de Combate a Endemias.
PRAZO: Pelo período de 05 de Setembro de 2011 a 02 de Dezembro de 2011.
SALÁRIO: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) mensais.
DATA ASSINATURA: 05 de  Setembro de 2011.

PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e Eduardo de Oliveira
ESPÉCIE: Prestação de Serviços como Agente de Combate a Endemias.
PRAZO: Pelo período de 05 de Setembro de 2011 a 02 de Dezembro de 2011.
SALÁRIO: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) mensais.
DATA ASSINATURA: 05 de  Setembro de 2011.

PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e  Eva Sirlei Perdoncini da Silva.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços como Agente de Combate a Endemias.
PRAZO: Pelo período de 05 de Setembro de 2011 a 02 de Dezembro de 2011.
SALÁRIO: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) mensais.
DATA ASSINATURA: 05 de  Setembro de 2011.

PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e Everlise Bernardi.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços como Agente de Combate a Endemias.
PRAZO: Pelo período de 05 de Setembro de 2011 a 02 de Dezembro de 2011.
SALÁRIO: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) mensais.
DATA ASSINATURA: 05 de  Setembro de 2011.

PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e Salete Pereira Schossler.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços como Agente de Combate a Endemias.
PRAZO: Pelo período de 05 de Setembro de 2011 a 02 de Dezembro de 2011.
SALÁRIO: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) mensais.
DATA ASSINATURA: 05 de  Setembro de 2011.

PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e Terezinha de Jesus Rio Branco.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços como Agente de Combate a Endemias.
PRAZO: Pelo período de 05 de Setembro de 2011 a 02 de Dezembro de 2011.
SALÁRIO: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) mensais.
DATA ASSINATURA: 05 de  Setembro de 2011.

PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e Vanessa Baldo.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços como Agente de Combate a Endemias.
PRAZO: Pelo período de 05 de Setembro de 2011 a 02 de Dezembro de 2011.
SALÁRIO: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) mensais.
DATA ASSINATURA: 05 de  Setembro de 2011.

PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e Zeli Gonçalves de Menezes.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços como Agente de Combate a Endemias.
PRAZO: Pelo período de 05 de Setembro de 2011 a 02 de Dezembro de 2011.
SALÁRIO: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) mensais.
DATA ASSINATURA: 05 de  Setembro de 2011.
Francisco Beltrão,  30 de Setembro de 2011.

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3872/2011
28.09.11

Autoriza o chefe do Executivo a Contratar Operação de Crédito com a Agência de
Fomento do Paraná S.A. e/ou Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul –
BRDE e/ou Banco Nacional do Desenvolvimento – BNDES.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a AGENCIA DE

FOMENTO DO PARANÁ S/A e/ou BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL – BRDE e/ou BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO – BNDES,  operações
de crédito até o limite de R$  7.150.000,00 (sete  milhões, cento e cinqüenta mil reais).

Parágrafo Único – Os valores da operações de crédito estão condicionados a obten-
ção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos
dispositivos legais aplicáveis ao Endividamento Público através de Resoluções emana-
das do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal).

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras con-
dições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas
pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o
que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agên-
cia de Fomento do Paraná S/A e/ou Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
– DRDE e/ou Banco Nacional do Desenvolvimento – BNDES.

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta lei,
serão aplicados na execução dos seguintes projetos:

1. Construção de uma ponte;
2. Centro Cultural;
3. Urbanização/Calçadas;
4. Pavimentação de vias urbanas (recape).
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta lei, fica o Chefe do

Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A e/ou
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE e/ou Banco Nacional de
Desenvolvimento – BNDES, as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do
Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS e
do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir,
em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios,

na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros,

multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei,
o Chefe do Executivo poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S/A e/ou
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE e/ou Banco Nacional do
Desenvolvimento – BNDES,  mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas
obrigações financeiras, com poderes para substabelecer.

Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescido
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos
os limites desta lei, serão estabelecidos pelo Chefe do Executivo com a entidade
financiadora.

Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da  contratação
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.

Art. 8º  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 28 de setembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI  Nº  3873/2011
28.09.11

Concede reposição salarial para os servidores ocupantes dos empregos públi-
cos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias e dá outras
providências.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º - Fica concedida reposição salarial de 8,50% (oito inteiros e cinqüenta cen-

tésimos por cento), a partir de 01 de setembro de 2011,  para os servidores ocupantes
dos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a
Endemias, criados pela Lei Municipal nº 3728/2010, de 28 de maio de 2010.

Art. 2º  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 28 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº  141/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº 062/2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Públi-

co aberto através do Edital nº 062/2010, para provimento de cargos do quadro de
pessoal do Município,  para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de  03 a 31 de outubro de 2011,
a fim de se habilitar à respectiva nomeação.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – NÍVEL  01
CLASSIFI     Nº          NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO DE      MÉDIA FINAL
CAÇÃO       INSC.      IDENTIDADE
15º       1270      Taina Cristine Abati      100216531    65,00
Art. 2º - O não comparecimento do candidato ora convocado, no local e data estabe-

lecidos no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 30 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 434/2011
Autoriza subdivisão de imóvel de propriedade da COOPERATIVA  HABITACIONAL

BELTRONENSE- COOHABEL  e dá outras providências.
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e considerando o Processo protocolado sob nº
1553/2009

D E C R E T A
Art. 1º - Fica autorizada a subdivisão do lote nº 88-F da gleba  nº 03-FB, com  área

de 44.200,00 m2,  matrícula nº 8.709, do 2º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca
de Francisco Beltrão,  de propriedade da COOPERATIVA HABITACIONAL BELTRONEN-
SE – COOHABEL,  CNPJ nº 08.872.875/0001-95, denominado LOTEAMENTO ROTA DO
SOL, conforme processo protocolado sob nº 1553/2009.

Art. 2º - A área de 23.537,72 m2 destina-se a formação das seguintes quadras e lotes:
I - Quadra nº 1.227, com os seguintes lotes:
Lote nº 01, com área de 343,42 m2;  lote nº 02, com área de 342,43 m2;  lote nº 03,

com área de 339,53 m2; e  lote nº 04, com área de 340,33 m2.
II - Quadra nº  1.228, com os seguintes lotes:
lote nº 01, com área de 404,51 m2; lote nº 02, com área de 357,75 m2; lote nº 03, com

área de 330,00 m2;  lote nº 04, com área de 330,00 m2; lote nº 05, com área de 330,00
m2; lote nº 06, com área de 330,00 m2; lote nº 07, com área de 330,00 m2; lote nº 08, com
área de 330,00 m2; e lote nº 09, com área de 330,00 m2;

III - Quadra nº 1.229, com os seguintes lotes:
lote nº 01, com área de 363,00 m2; lote nº 02, com área de 363,57 m2; lote nº 03, com

área de 344,39 m2; lote nº 04, com área de 344,65 m2;  lote nº 05, com área de 343,00
m2; lote nº 06, com área de 344,11 m2;  lote nº 07, com área de 343,00 m2; lote nº 08,
com área de 345,21 m2; lote nº 09, com área de 343,00 m2; lote nº 10, com área de
344,37 m2; lote nº 11, com área de 343,00 m2; lote nº 12, com área de 346,39 m2; lote
nº 13, com área de 363,00 m2;

IV – Quadra nº 1.230, com os seguintes lotes:
Lote nº 01, com área de 356,07 m2; lote nº 02, com área de 342,97 m2;  lote nº 03,

com área de 300,00 m2; lote nº 04, com área de 300,00  m2; lote nº 05, com área de
300,00 m2; lote nº 06, com área de 300,00 m2; lote nº 07, com área de  300,00 m2; lote
nº 08, com área de 300,00 m2; lote nº 09, com área de 300,00 m2;   lote nº 10, com área
de 300,00 m2;  lote nº 11, com área de 300,00 m2;  lote nº 12, com área de 300,00 m2;
lote nº 13, com área de 340,00 m2; e lote nº 14, com área de 340,00 m2.

V – Quadra nº 1.231, com os seguintes lotes:
Lote nº 01, com área de 405,64 m2; lote nº 02, com área de  370,70 m2; lote nº 03,

com área de 343,46 m2; lote nº 04, com área de 300,00 m2; lote nº 05, com área de
343,47 m2; lote nº 06, com área de 300,00 m2; lote nº 07, com área de 343,48 m2; lote
nº 08, com área de 300,00 m2; lote nº 09, com área de 343,12 m2; lote nº 10, com área
de 300,00 m2; e lote nº 11, com área de 340,00 m2.

VI – Quadra nº 1.232, com os seguintes lotes:
Lote nº 01, com área de 325,90 m2; lote nº 02, com área de 371,15 m2; lote nº 03, com

área de 320,00 m2; lote nº 04, com área de 350,69 m2; lote nº 05, com área de 320,00
m2; lote nº 06, com área de 350,69 m2; lote nº 07, com área de 320,00 m2; lote nº 08, com
área de 350,33 m2; e lote nº 09, com área de 340,39 m2.

VII – Quadra nº 1.233, com os seguintes lotes:
Lote nº 01, com área de 369,79 m2; lote nº 02, com área de 332,62 m2; lote nº 03, com

área de 354,73 m2; lote nº 04, com área de 331,20 m2; lote nº 05, com área de 354,37
m2; lote nº 06, com área de 320,00 m2; e  lote nº 07, com área de 340,37 m2.

VIII – Quadra nº 1.234, com os seguintes lotes:
Lote nº 01, com área de 374,68 m2;  lote nº 02, com área de 331,21 m2; e  lote nº 03,

com área de 340,03 m2.
Art. 3º - A área de 13.371,95 m2 destina-se a formação das  vias públicas abaixo

descritas e  será titulada ao Município de Francisco Beltrão, nos termos do artigo 22 da
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

I – Rua Vitorino Vigineski, com área de 1.210,15 m2;
II – Rua Roberto Grando, com área de 1.143,58 m2;
III – Rua Leonel Zanatta,  com área de 707,32 m2;
IV – Rua Ivo Etelor Kriguer, com área de 1.418,51 m2;
V – Rua Etelvino Valdameri, com área de 815,60 m2;
VI – Rua Eloir José Cândido, com área de 1.015,38 m2;
VII – Rua Deonir Zatti, com área de 613,47 m2;
VIII – Rua Armando da Silva Abilhoa, com área de 5.635,09 m2;
IX – Rua Alcides Dalla Vechia, com área de 812,85 m2
Art. 4º - A área de 7.290,33 m2 destina-se a preservação permanente, e  será titulada

ao Município de Francisco Beltrão, nos termos do artigo 22 da Lei Federal nº 6.766, de
19 de dezembro de 1979.

Art. 5º - Os imóveis descritos neste decreto possuem os limites e confrontações cons-
tantes nos mapas e memoriais descritivos apresentados e anexados ao processo
protocolado sob nº  1553/2009, todos subscritos pela Engenheira Agrimensora Cleuza
Castro de Jesus - CREA nº PR- 032059/D e pela Arquiteta Liziane Teston – CREA Nº PR-
74930/D, conforme ART’s nºs 20082802463 e 20083763399.

Art. 6º - O titular da subdivisão constante da presente lei se obriga a recolher os
emolumentos legais, dando-se o prazo previsto em lei para os competentes registros
imobiliários.

Art. 7º - Ficam autorizadas as alterações cadastrais, patrimoniais e tributárias nos
registros municipais e no Registro de Imóveis competente, na forma da lei;

Art. 8º - O Município não se responsabilizará pelas diferenças que possam ser
verificadas, tanto nas áreas como nas dimensões e forma dos lotes e quadras indicados
no projeto aprovado, de acordo com o artigo 47 da Lei Municipal nº 3372/2007, de 13
de julho de 2007.

Art. 9º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 27 de setembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH

  PREFEITO   MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DECRETO Nº  428/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do artigo 47 da Lei Orgâ-
nica Municipal

R E S O L V E
Art. 1º -  DELEGAR aos servidores:
1) ANTONIO PEDRON – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO;
2)    DALCY SALVATI – DIRETOR DO DEPTO DE INFORMAÇÃO PESQUISA E PLANE-

JAMENTO;
3) CLEBER FONTANA  –  SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
a função de firmar as CERTIDÕES para fins de licenciamento ambiental e documen-

tos relativos ao parcelamento de solo exigidas pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP,
Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA e outros órgãos afins.

Parágrafo Único – os referidos documentos poderão ser firmados pelos designados
em conjunto ou individualmente.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão,  22 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA Nº 303/2011
Vinculado à Tomada de Preços nº 012/2011

CONTRATANTE: Município de Marmeleiro
CONTRATADA: Pedreira Marmeleiro Ltda – CNPJ nº 76.112.697/0001-54.
OBJETO: execução de obra de Recapeamento Asfáltico sobre Pavimentação Polié-

drica, Sinalização Horizontal e Vertical e Rampas de Acessibilidade em Vias Urbanas,
totalizando 14.284,25m² (quatorze mil duzentos e oitenta e quatro metros quadrados
e vinte e cinco decímetros quadrados), nos logradouros urbanos.

VALOR: Total de R$ 432.855,80 (quatrocentos e trinta e dois mil oitocentos e cin-
qüenta e cinco reais e oitenta centavos), daqui por diante denominado “VALOR CON-
TRATUAL”, sendo R$ 43.185,59 quarenta e três mil cento e oitenta e cinco reais e
cinqüenta e nove centavos) referentes à mão de obra, e R$ 389.670,21 (trezentos e
oitenta e nove mil seiscentos e setenta reais e vinte e um centavos) referentes ao for-
necimento do material.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de setembro de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 30 de setembro de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 150/2011
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 torna-se pú-
blico o resultado da licitação em epígrafe, que por não acudir interessados na entrega
de envelopes com documentação e proposta de preços a Pregoeira declarou DESERTA.

Marmeleiro, 30 de setembro de 2011.
Luciana Arisi

Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 148/2011–
PMM, Confecção de banners, adesivos e painéis.

A empresa Marcio Francisco dos Santos Vargas, no lote 01, nos itens 01 com valor
unitário de R$ 107,50 (cento e sete reais e cinqüenta centavos), item 02 com valor
unitário de R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos), item 03 com valor unitário de R$
428,00 (quatrocentos e vinte e oito reais), item 04 com valor unitário de R$ 54,00 (cin-
qüenta e quatro reais), e lote 02, item 01 com valor unitário de R$ 2.650,00 (dois mil
seiscentos e cinqüenta reais).

Marmeleiro, 30 de setembro de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 004/2011

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 torna-se

público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma:
A empresa Harry Furlanetto, por ter apresentado documentação de habilitação com-

patível com o exigido no edital de Licitação e por ter apresentando valor mensal de R$
150,00 (cento e cinqüenta reais) para pagamento de aluguel.

 Declarando-se vencedor o proponente acima citado
Marmeleiro, 30 de setembro de 2011.

Luciana Arisi
Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· NEDI SAMPAIO CPF 619.933.879-00, NOTA PROMISSORIA PROTOCOLO N º
15.901, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA
LEI 13.611/02.

· ROQUE JABOINSKI  CPF 603.538.139-15, DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CAÇAO  PROTOCOLO N º  15.902, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A
DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ANE CAROLINE DA SILVA  CPF 077.706.339-58, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  15.905, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· INDIANARA KRUG FRIZZO  CPF 076.829.429-08  LINHA BELA VISTA DO
ENCANTILHADO  MANFRINOPOLIS PR CEP 85628-000, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  15.913, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· IZABEL HINKEL  CPF 040.817.339-45, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICA-
ÇAO  PROTOCOLO N º  15.917, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO
ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· DELMIR LOTICI PEREIRA  CPF 431.219.009-78, NOTA PROMISSORIA PRO-
TOCOLO N º 15.937, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA K DO ITEM I DA
TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· LAURICI ZUCCHI  CPF 657.853.719-87, NOTA PROMISSORIA PROTOCOLO
N º 15.938 AVISO DE RECEBIMENTO RECUSADO, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERI-
DO  NA FAIXA D DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· VALDIR KUNZEL  CPF 643.828.859-49, NOTA PROMISSORIA PROTOCOLO N
º  15.940, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA K DO ITEM I DA TABELA XV
DA LEI 13.611/02.

· ADEMIR ZUCHI  CPF 052.240.699-80, NOTA PROMISSORIA PROTOCOLO N
º 15.941 AVISO DE RECEBIMENTO RECUSADO, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA I DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JAIR GASPARETTO  CPF 031.215.949-82, NOTA PROMISSORIA PROTOCOLO
N º 15.942, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA J DO ITEM I DA TABELA XV
DA LEI 13.611/02.

· IVO CORREIA DE SOUZA CPF 453.237.719-68, NOTA PROMISSORIA PROTO-
COLO N º 15.944 AVISO DE RECEBIMENTO RECUSADO, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA K DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· MARIA LUCIA DO PILAR SANTOS  CPF 055.993.709-17, NOTA PROMISSORIA
PROTOCOLO N º 15.945, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA K DO ITEM
I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· LUIZ KLINKOSKI CPF 284.987.719-00, NOTA PROMISSORIA PROTOCOLO N
º 15.946 AVISO DE RECEBIMENTO RECUSADO, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA K DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JOAO VANDERLEY DOS SANTOS  CPF 955.936.249-68, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  15.956, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· RAFAEL ADRIANO NUNES ZAMADEI  CPF 028.350.689-02, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  15.959, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JANETE FATIMA LOPES DE OLVIEIRA  CPF 839.890.489-53, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  15.997, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 03/10/2011 DAS 8:30
ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS
PROTESTOS EM DATA DE  04/10/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  30 DE SETEMBRO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO

Prefeitura Municipal de Realeza
CONCURSO PÚBLICO 02/2009

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25.02/2011
O Município de Realeza, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ

76.205.673.0001/40, neste ato  representado por seu  administrador  o Prefeito Sr.
EDUARDO ANDRE GAIEVSKI, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, de acordo
com a ordem de classificação os candidatos aprovados em Concurso Público, abaixo
relacionados, a comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Realeza, localizada à Rua Barão do Rio Branco, Nº 3.507, Centro
Cívico, até o dia 07/10/2011,  munido da respectiva documentação exigida pelo Edital
do Concurso Público 02/2009, a fim de prover o cargo em que tenha sido aprovado.

Gabinete do prefeito de Realeza, aos  30 dias do mês de setembro  de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se

Marulê Madalena Girardi Walter
     Presidente da Comissão

Organizadora

CONCURSO PÚBLICO 01/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10.01/2011

O Município de Realeza, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ
76.205.673.0001/40, neste ato  representado por seu  administrador  o Prefeito Sr.
EDUARDO ANDRE GAIEVSKI, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, de acordo
com a ordem de classificação os candidatos aprovados no Teste Seletivo, abaixo rela-
cionados, a comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Realeza, localizada à Rua Barão do Rio Branco, Nº 3.507, Centro Cívico,
até o dia 07/10/2011,  munido da respectiva documentação exigida pelo Edital do
Concurso Público 001/2011, a fim de prover o cargo em que tenha sido aprovado.

Gabinete do prefeito de Realeza, aos 30 dias do mês de Setembro de dois mil e onze.

Marulê Madalena Girardi Walter
     Presidente da Comissão

Organizadora

Registre-se e Publique-se

Conselho Municipal de Assistência
Social de Realeza - PR

RESOLUÇÃO Nº 013/2011
SÚMULA: Aprova o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente

referente ao 4º Bimestre de 2011 e dá outras providências;
MARIA BERNARDETE LEAL KICHEL, Presidente do CMDCA, após o recebimento do

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 4º BIMES-
TRE DE 2011 conforme deliberado na sessão do CMDCA do dia 29 de Setembro de
2011.

RESOLVE:
APROVAR o referido RELATÓRIO DE GESTÃO REFERENTE AO 4º BIMESTRE DE 2011,

que integra a presente Resolução;
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Realeza, 30 de Setembro de 2011.

MARIA BERNARDETE LEAL KICHEL
PRESIDENTE DO CMDCA
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Prefeitura Municipal de Realeza

Ata ou Audiência Pública para definir a LOA
Lei Orçamentária Anual para o ano de 2012.

Aos vinte e nove dias do mês de setembro de 2011 as 20:00 horas no auditório da
Prefeitura Municipal, com a finalidade de definir as metas e ações para elaboração da
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA. Convocada através de  convites e divulgação na
radio local e jornal Oficial edição 4596, pág. 7 A de 1409/2011, procedeu-se a avaliação
da LOA – Lei Orçamentária Anual  para 2012, dando início aos trabalhos a Sra. Marule
Madalena G. Walter deu as boas vindas e  fez  a  explanação em data show dos anexos
que após  discutida  será encaminhada para a câmara municipal de vereadores, onde
foi proposto para a receitas e despesas para o exercício de 2012  no valor de  R$
23.430.000,00 -distribuído  da seguinte forma:  Câmara Municipal R$ 770.000,00 -Go-
verno Municipal R$ 314.600,00 - Secretaria de Administração R$ 3.065.917,04 - Secre-
taria de Finanças R$ 604.700,00- Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Meio
Ambiente R$ 1.201.000,00   -Secretaria de Educação, Cultura e Esportes R$ 6.977.262,00
- Secretaria da Saúde Pública R$ 4.901.614,00- Secretaria de Desenvolvimento Urba-
no R$ 4.116.188,00 – Secretaria da Industria e Comercio R$ 276.700,00 – Secretaria de
Promoção Social  R$ 967.718,96 Reserva de Contingência R$   234.300,00 . Estes
valores foram desdobrados por natureza de despesa de cada Secretaria e Departa-
mento. Nada mais havendo a constar eu Sueli Missio Fachinello lavrei a presente ata
que será assinada por mim e pelos demais participantes. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..

ATA Nº 003/2011
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS REFERENTES DO SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2011

Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e onze às 19;00 horas, nas dependências do Auditório da Prefeitura Municipal
de Realeza, reuniu-se os integrantes responsáveis pela realização da Audiência Pública de Avaliação de Metas Fiscais do SEGUNDO
Quadrimestre de 2011, acompanhada pelos membros da Comissão de Finanças e Orçamentos nomeados para esta finalidade,
Presidente sr. Vereador Ademar Lotici,  Relator sr. Vereador Leuterio Andreta e Membro  sr. Vereador Jaime Rogério Taube.  Dando
início aos trabalhos O Sr. Eduardo André Gaievski deu as boas vindas  a todos os presentes e falou  da importância da população
participar da Audiência Pública. Após o Sr Vanderson Périco, deu inicio as  apresentações dos quadros demonstrativos   em     Data
Show , que farão parte em anexo a esta Ata, ficando evidente que a execução orçamentária e financeira do quadrimestre que foi
realizada em equilíbrio. Após a explanação dos anexos e cumprimento das Metas foi posto em discussão para as comissões e
presentes. Nada mais havendo a constar encerro a Ata do SEGUNDO quadrimestre de 2011. Em anexo a lista de presença.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Prefeitura Municipal de Realeza
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- 4º BIMESTRE
I – IDENTIFICAÇÃO
Município REALEZA
Nome do Prefeito EDUARDO ANDRE GAIEVSKI
Endereço da Prefeitura Rua Barão do Rio Branco, 3507
Telefone: (46)3543-1122 Fax (46)3543-1122
E-mail prefrealeza@realezaonline.com.br
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Endereço Rua Barão do Rio Branco, 3507
Telefone (46)3543-1122 Fax (46)3543-1122
E-mail prefrealeza@realezaonline.com.br
Nome do Presidente Maria Bernardete Leal kichel
Lei de Criação do Conselho 578/91
Órgão responsável pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência
Secretaria Municipal de Assistência Social
Endereço Rua Barão do Rio Branco, 3507
Telefone (46)3543-1122 Fax (46)3543-1122
E-mail prefrealeza@realezaonline.com.br
Nome do Gestor Márcia Regina Voltolini
II – PRIORIDADES/ ESTRATÉGIAS/ METAS/ POR ÁREAS DAS POLÍTICAS SOCIAIS E DE

TEMAS FOCAIS.

• As funcionais programáticas acima se referem ao OCA – Orçamento Criança,
sendo que somente a primeira atividade/programa/projeto é financiada com recursos
do Fundo Municipal da Criança. Em suma, são situações residuais e específicas, sob a
égide da proteção especial.

III – DESCRIÇÃO DAS AÇÕES COM MANUTENÇÃO DO FIA MUNICIPAL. Período: de 01
Julho a 31 de Agosto de 2.011.

1)- MANUTENÇÃO DA CASA LAR SÃO JOSÉ.
Finalidade: Manter com todos os provimentos materiais destinados à crianças e

adolescentes abrigados por decisão judicial. A Casa Lar São José, conforme preconi-
zado pelo ECA, simula a família-substituta na ausência desta, e conforme o Estatuto é
situação determinada judicialmente em caráter excepcional, assistindo-os material,
moral, educacional, com ações de assistência social, saúde, educação e socialização.
Tem acompanhamento do CRAS, Conselho Tutelar, MP, possui projeto de “apadrinha-
mento social” com acompanhamento do CRAS e as crianças e adolescentes abrigados
são inseridos em programas sociais educacionais e mercado de mercado de trabalho.
Exemplo: Escolas, Centro Juvenil Padre Ludovico Redin, Centro Esportivo Municipal,
Casa da Cultura, CRAS-ProJovem Adolescente, Menor Aprendiz e outros. Atualmente
são 06 crianças e adolescentes abrigados, mas o número é flutuante, conforme deman-
da de decisões judiciais de abrigamento e desabrigamento.

Restabelecer e fortalecer vínculos com a construção de projetos de vida e autono-
mia, através de serviços especializados e à ressocialização do adolescente em situa-
ção de fragilidade ou perda do poder familiar.

2) – MEDIDAS SOCIO-EDUCATIVAS:
Os poucos casos de medidas sócio-educativas de PSC (Prestação de Serviço à

Comunidade) )  foram encaminhados pelo CMDCA à entidades como o Centro Juvenil
Padre Ludovico Redin e LA (Liberdade Assistida), que são acompanhadas pela equi-
pe do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social,  mas não utilizaram recursos
financeiros, sendo assistidos pelo pessoal da(s) Entidade(s), por isso nesse bimestre
nenhum outro recurso com rubrica própria, mas sim com alocação de materiais empe-
nhados em atividades gerais de cada Secretaria.

Realeza, 29 de Setembro de 2.011.

LEOCÁRDIA C.P. ANDREOLLI
Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

PORTARIA Nº 1699/2011
SÚMULA: Concede Licença Especial para Tratamento de Saúde.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, nos termos que dispõe o Artigo 93 - Item
I, da Lei Municipal nº 073/1994 de 19/09/1994.

R E S O L V E:
Art.1º - Fica concedido Licença Especial para Tratamento de Saúde, ao Servidor

JOSÉ RENATO MOREIRA DA SILVA, portador do RG:3.201.521-2, nomeado através do
Decreto nº 2519/2010 de 01/10/2010, função “Motorista Veículo Leve”, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 29/setembro/
2011 a 13/outubro/2011, conforme consta do Atestado Médico – (CID: G56-0), datado de
29/09/2011.

Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos trinta

dias de setembro do ano de dois mil e onze.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

Registre-se e Publique-se.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

LEI No 833/2011
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a firmar Contrato de RATEIO de custeio das

despesas de manutenção e Contrapartida para execução de  projeto e Programas
proveniente de Convênios Federais para o Exercício Financeiro de 2012  do Consórcio
Público dos Municípios do Procaxias  – COMPRO e da outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte Lei.

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de Rateio de
custeio das despesas de manutenção e Contrapartida para a execução de Projetos e
Programas de Convênios  Federais do Consórcio Público dos Municípios do Procaxias-
COMPRO

Art. 2º- O MUNICÍPIO repassará ao Consórcio Público dos Municípios do Procaxias-
COMPRO,  recursos  financeiros a titulo de rateio para custeio de despesas de manuten-
ção o valor aprovado e homologado em assembléia na data de 22 de setembro de 2011
o valor   total para  o exercício de 2012 de  R$:381.136.00 (Trezentos e  oitenta e um mil,
cento e trinta e seis reais)  nos prazos  previsto em estatuto e demais normas aplicáveis
conforme Anexo I integrante.

Art. 3º - Fica  o MUNICÍPIO autorizado ainda a repassar o valor de R$:1.380,00 (hum
mil  trezentos e oitenta reais ) relativo a Contrapartida para execução do Convenio  para
Implantação de ATi.s – Academia da Terceira Idade  do Ministério do Esporte conforme
plano de Aplicação – Anexo II integrante.

Parágrafo único: O  pagamento do valor previsto no artigo 3º, será efetuado nos
prazos e condições prevista no Contrato após de execução da Obras e Entrega de
Equipamento  conforme especificações do Convenio.

Art. 4º Caberá ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Finanças   supervisionar, bem
como fiscalizar os repasses ao Consórcio Público dos Municípios do Procaxias- COM-
PRO

Art. 5º - O Consórcio Público dos Municípios do Procaxias- COMPRO prestará contas

ao ente Consorciado à Secretaria de Administração e Planejamento  em conformidade
com a legislação em vigor e nos prazos e condições previstas no Protocolo de Inten-
ções e Estatuto e demais normas Instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

Art. 6º - Fica também autorizado o  Poder Executivo Municipal a proceder a Alteração
do Plano Plurianual (PPA) , Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária
Anual – LOA para  do Exercício de 2012 e subseqüentes para  a adequação da  exe-
cução orçamentária e financeira, através de programas ações, metas físicas e financei-
ras através  Dotações especificas  de forma a manter as responsabilidades administra-
tivas e financeiras decorrentes do referido Consórcio, assumidas através de Contratos
de Rateio.

Art. 7º- Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complemen-
tar nº 101/00 (LRF), o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias ao
Município para que sejam consolidadas em suas contas todas as despesas realizadas
com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser
contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado  do  Paraná,  aos trinta

dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

Registre-se e Publique-se.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

O Sr. IDAIR LUIZ BRUSCHI E ESPOSA, torna
público que requereu do IAP (Instituto Ambiental do
Paraná) Licença de Regularização de Operação para o
empreendimento de Avicultura de corte já instalado no
lote nº 48, da Gleba nº 27, do imóvel Catanduvas, loca-
lizado na Linha Fazendinha, no Município de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná.

A Sra. DENISE TEREZINHA DEBORTOLI e outros CPF:
041.789.729-44, RG: 7.512.169-5, torna público que requereu
junto ao IAP (Instituto Ambiental do Paraná), a Licença
Ambiental Simplificada para atividade de bovinocultura de
leite, totalizando uma área de 400m², destinada a produção
de leite, implantada no Lote Rural Colônia 02, do Bloco “D”
Faz. São Jorge, Município de São Jorge do Oeste - PR.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIEN-
TAL SIMPLIFICADA DE REGULARIZAÇÃO
O Sr. ALBINO DE CAMARGO torna público que

requereu junto ao IAP (Instituto Ambiental do Para-
ná), o pedido de Licença Ambiental Simplificada de
Regularização para a atividade da Avicultura de Corte,
instalada na Linha Km 20, Município de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná.

A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP (Ins-
tituto Ambiental do Paraná), Licença Prévia, Licença de Ins-
talação ou Licença de Operação para o empreendimento a
seguir especificado: Empresa: Krindges Indutrial Ltda. Ati-
vidade: Confecções e Acabamento de tecidos. Endereço: R.
Arthur Krindges, 1191. Municipio: Ampére - PR. Validade:
30/09/2015.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA

SÚMULA DE REGULARIZAÇÃO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

ORAÇÃO  À  SANTA  EDWIGES
Vós, Santa Edwiges, que fostes na terra amparo dos pobres e desvalidos

e socorro dos endividados; no céu gozais o eterno prêmio da caridade que
praticastes, confiante vos peço sede a minha advogada para que eu obtenha
a graça de... (dizer a graça que se pretende alcançar), e por fim a graça
suprema da salvação eterna. Em favor dos que trabalham para pagar dívidas
e vencer dificuldades da vida. (Missa e prece a Sta. Edwiges no dia 16 de
cada mês).


